
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ATO DA MESA N9Jj/2017. 

Considerando, o disposto no Artigo 23, XXVII, do Regimento Interno de ltapecerica da 

Serra, e usando da competência que ilhe é outorgada pelo art. 102, Lei Complementar n2  36/2016, e; 

Considerando a disponibilidade orçamentária suficiente desta Casa de Leis; 

A MESA DIRETORA DA CÃMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA, pelos 

vereadores infra-assinados, no uso de suas atribuições regimentais, resolve: 

Conceder Licença Prêmio ao Servidor Almir Marques de Paula, ocupante do 

cargo de assessor parlamentar, pelo cumprimento do quinquênio de efetivo 

exercício, referente ao efetivo exercício no dia 02 de junho de 2017; 

II- Conceder o direito de receber em pecúnia a importância correspondente a 03 

(três) meses equivalentes ao tempo de Licença, no mês de junho de 2017. 

III- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 

contrário. 

Câmara Municipal de Itapecerica da Serra, 12 de junho de 2017. 
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